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PUBLICAÇÃO DB IN'ilMAÇÃO N' 6911)2 
1 

AGRAVO DE INSTR""'""~ RIO EXTRAft>o vn=,ov EM RECURSO BXTRAORDJNA 
FEDERAL (Bru~s AUTOS DA PETIÇÃO N' 1223. 1>1sTRITÔ 

Agravance Diretório Nacional do Putido 0c . lhista • PDT , mocril1eo Tnbl-

Advogado (s) Maria A-ida Silva da Rocha Coniz e outro 
Protocclo 46704/2002 

~ DO Fica intimado o Agnivante. na pessoa de seus advoga.dos 
pesa., per::" de 3 (lr!s) dias. recolher •<>< cofies pllblicos u des• 
lnlordiniri onmçio do Agravo de lilSlrumen10 em Recuno Ex
traslado ~ cxlral~os autos da Pctiçlo • • 1223 • DP referoole "" 

Pan\gmo -rTcódig~1:!1."'""'" do art. 282 <lc o an. 279. 

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO N' ,o,m 

RECI.JRsO EXT'RAOROINÁRJO NOS AGRAVO DE JNSTRU
~ N' 3509 • SÃO PAULO (Pcc1o Ferreira) 194• Zona Elei-

Recocrence 
Advogado 
Recorrido 
Advopdo 
Rel111o< 
Prolocolo 

Andn! Luís Anchllo Braga 
Joio Fernlllldo Lopes de Carvalho 
I>in:tório Municipal do PFL 
Ruy Albeno V,centine oucm 
Minulro FERNANDO NEVES 
46478/2002 

f"ICIID Intimados os Reconídos, pO< ...,. advogados para. DO 
prazo de 3 (11!5) diu, qoereodo. ..,........, as contra-razõe! ao Re
~ Em-aocdi.o4rio intetpos:10 nos au1os do Agravo de 1.n.strumento 
n 3S09 • SP, COIIJ'~ dcsi,,,cbo exarado pelo Bxmo. s,_ Mi.oisuo 
NELSON JOBIM, Presidcnle. do seguiMe !Cor. • , 1 I· 1 ,, 

"lnun,e.se o RECORRIDO p..._ q~ -CON-1 
T'RA-RA2ÕES ao RECURSO EX'tRAORDINÁRJO iol"JJOSIO b 
Os. 3561362. 

Publiquo-se. • 
• 1 Bnsllia. 3 ele dc:umbro de '2002. , • J ~ ,·, 

Ministro NELSON JOBIM PrmdcJJrc · • 

RECURSO EXTRAORDJNk;·~ -~Ul'bs oo ~ ~b' 
~ -EI..EITORAL N" 197Mr- CEARÁ,(lpu) 21° Zona lllei·: 

Marcdo Joscme Abreu Carlm 
VJ0Cole Baodei,a de Aqumo Ne10 

Recormice 
Advogado 
R,ooaido Colipção Geração lpu Melbor {P1111PSD/PMDB/ 

Pl'S) 
Advogado 
Rdalor 
Proiocoló · 

Ed>on Manuel l'eijó Guinwles 
Ministto BARROS MON1l!!RO 
465<a0l2002 l J~Jl,TJ- l✓. 1i1I. 

· r •P I ' 1 
, . , , f",cam iDlimadoo.os ~.p,#...., advog~ p~ ,t\<!; 

pr..o de 3 (tres) dias, querendo, ~l"f ·as coocra-rn.ões ,,:/ Ri 
curso Extraõtdilwio Ílllclp\>SIO .DOO 1/""" ,df> R!"""" ~ J11:ci•1 
l(JR] n• 19765 - MO, oonfonno deopaA:1)9 ,~o pelo Elmo.·'s'r. 
Minimo ~ON J081M, PRsideote. .~se;gwnte tr.or.11 1 .,. ; ,. j I f 

"Jnwne-se a RF.CORIUDÁ para. qtlCmj<\o, -=•~·ÇOJ>t·. 
TRA-RÁZÕES ao RECURSO .~ORD.JNÁRJO m"'1>0slo li, fls.S46(552. ' • IJ I •• .I ; - -,,i'{ .-I,, 1 J'f• 

Publique-se.• 
1 1 

Brasflia. 3 de dezembro de 2002. , ,;"':•ry,,c, ..... , ,11 1 1it1r.:1.t.. 

-MinistlO NEI.SON JOBIM~ . t '1,• 1., • I ,- 1 ! 1,,. l' .1 

,1-1 PUBU~ÇÃO D.E AB~J?f;-~* l'f1f2'fl!0211 1,r 
RECURSO ORDINÁRIO N" 686 : OIS'fRITO FOERAL (Jl~lllio} l .,,, 
RccómD.IC (s) Partido dos ·Trabalbadotes ..1 PT ''' li, 

1 
!'' ·' 

Advogado (s) Claudismar Zupiroli ~ •r"1 
·,, 

Recoerido (s) Joaquim Domiogo's Roriz"l.O1 11. 1-',.ir1 ✓tl/\ 
Advogado , Pewo Augusco de freiüs 'ôo,dilho e outros I h.t 1 '1 

Rela1or MiJ,istro LUIZ CARLOS MADEIRA 
Pro1ocolo 4468Sl2002 

Fica aben.a viSla pelo pcazo de S (cinco) c!í.._ ao Re<:ocrido 
Joaquim Domingo, Ro!i-', por seus advogados, conforme despacho 
cunido pelo Em,o. Sr. Ministn> LUIZ CARLOS MADEIRA, R<
blor; de acordo com a petição pro1ocoü:w!a sob o a• 46439/2002. 

BrasJlia, 25 de novembro de 2002. 
Miniscro WIZ CARLOS MADEIRA Rclalor , 

AGRAVO 00 INSTR.UMB-ITO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
EXJRA/OOOOSAlTl'OSDOAGRAVODEINSTR~N'33S6-
MATO GROSSO (!'moto de Az&v<do) 33' Zona .EJeil<lnl 

Agravante (s) 
Advogado(s) 
Agravado (s) 
Advogado (s) 
f'ro(oc()lo 

Edmar Kol« HeUer e oucro 
Alberto Luis Mendonça RoUo e oucros 
Coligação Fn:ote Dr.-mocmlica Peixotense 
Tarcfsio Vieira de Carvalho Neto e oucros 
45713/2002 

~ "/~ JJ ,1 , , l l ' 'l,fl f 

- - - --- - --- - --- - -
I J / 

Diário da Justiça - Seção 1 
O Exrno. Sr. Ministro-Presidente NELSON JOBIM, P~ 

íeriu o despacho do $CguiD te leor: 
"'Focmado o Agravo, conl as peçu indkadas pelo ~gravlllte, 

abra.se vista ao agravado para. no prazo de 3 (tr!s.) dias.. quueodo. 
apresentar contra-razões e indicar u peças ■ serem tras.ladadu. 
· Após o . dccuno do pnzo, bo>endo ou nlo cootn.f87llcJ. 
encaminhem-se <>< autos oo Supn,mo Tribunal Fedenl. 

Publique-se: 
Brasfila, 3 de deu:mbro 2002. 
Miniscro NELSON JOBIM Presidente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO 1'.XTRAORDINÁ· 
RIO EXTRAfoo DOS AtrrOS DO AGRAVO OE !NSTRIJME!'ITT) 
N' 3359 • MATO GROSSO (Peixoto de Azevedo) 33-' Zotla Elei• 
lonl 

Agravante (s) Bdmat Kolcr Hctler e oulrO 
Advogado(s) Alberto Luis Mcooonça Rollo e olJllos 
Apvado (s) Fruicisco de Assis Tenório 
Advogado (s) Tarcfsio Vieira de Carvalbo Neto e outtos 
Protocolo 45712/2002 

O Eluno. Sr. Miol.M>-Preiideote NELSON JOBIM. pro
feriu o dtspacho do seguinte teor: 

•Formado o AGRAVO, com u peças indicadas pelo AGRA· 
VANTE, oln-se visa ao AGRAVADO para, llO prazo de 3 (11«) dias, 
que~, apresentar CONTRA·R.AZÕES e indicar as peças • serem 
ttasladadas. 

Após o decurso do prazo, blveodo ou n1o CONTRA-RA
Z.ÕES, eocaminbem-sc o, ""'º' oo Sup<CtOO Tribunal Fedetal. 

·, Publique-se,•, 1 ; • ' ; ) • • 
B.-.,JJia, 3 de dczcmbro 2002. , / 1 

.. -, Mioi,1ro1Nt!LSON IOBIM Pr<aidcnlq ,-1 •• J , ... 
'I i.•< t 1/ ·,I 1 

COORDENADORIA DE TAQUIGRAFIA, ACÓRDÃOS, 
• E RESOLUÇÕES ,., . , ,,_ , ,. , . ,: 

PUBLICAÇÃO OI! DECISÕES N' ,171tm."·'· 1 ' .. ,' 

, , ,_ .: r RFSOLUÇ0ES 11r, ? i,,-:- •
1
PJ.' l l"J·UI 

/'1'"tl ; 1 , ,' ttl,l)l"! \ ,,' tj ' I J':-:Jt.' ' · • .:i,1 
21.213 , PROCESSO ~9.N,º ll.9ztr,f::LA,~F; 
19" • SANTA CATARINA (l'loriaa6pc,Jis), • • -

lltlalor. Minisu:o Silvio de Figueiredo. 
lo-: Tobwlal Regiooal Elcilo<al de San~ Calarioa. . ., 

Emmta: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO. RODlzlO ELEITORAL NOR
MAS APROVADAS PELO TRIBUNAL SUPERIOR EU!!TORAL 
APUCAÇÃO IMEDIATA B UNIFORME EM TODO O PAfs DE,. 
<;QJUU:NTE OE SUA COMPErnNCIA PARA EXPEDIR INSTRU
ÇÕES VOLTADAS, Ã,l'IJll..,,ElQ.'PIÇ>.O; PQ .çp,t/!qQ, ~ 
RAL. / .'/ :i:' J j • • • ., i 1 •,J t 1"' 1 ' 1' 1 i " f t ,lj.J~ 1 l· )t 

I r.- A ~ fwda ,pe!a R~I} n,, íl-/.009 ~ J,~ i\',1,<j 
imediata, oa coof<IUltida<l<: COO! os prcc<;dca195 _dcst.a Corte Superior, 
ÚQdÍlldO • n:grandativa l prom,pçio rdo [c,i.Cic!cia-.~jl.wj5!liçk)1 
cleil<hl donnogiitrados dcsignod(,o pua ma:odalo de apenas um aoo, 

dado o "" carilC< ••cepcional. ooo mandat6l<vigentes l 4>ooa da 
aprovaçJo>lla ReUl'SBln''21.16)/ $ 11-~8,2002.-quando lliail<>ciàil 
entendimcnco. e •1\ }.-1,. JlJ Jd , 

n • Nio bi. coosoanie Jurispn)!lencia «. ,T.çibwaj ,S•~or ,~ciloral, 
din:ito adquirido l jurisdiçSo er.i1,..i,, -~ .,._.dc;ignáç~ ~ , 
li)ula= do cada Zona Eleitoral, pelos Tribuoais Regionais Eleitorais, 
nas comarcas com mais de ~...-. ....,._ ps~f• iie(t<JIIIÍ..Vi<J;\dq quo, 
decorre, por ,imclria .. da orienlaçi(\ !"'D•ti!U"ional djti.si.~ ,.+ 'l"Jll;; 
posiçlo das Go~e_s dCJII, Josl\Ça e,pc<wizada. 1 U<I/,; ,11•,n 1 
III - A prese,vaçao dos valores-• !lll~s pela Justiça EJei-
1onit/- lisura, legilimidadc o IIJXIIWÍdadc\ clao elciçélosJ,, 1.ilnpõc:1Q1 
~ l •,allcraçlo .na Ijurisdiçilo ' tlc:ittnl :oo pcrlodo ctfüeo do 
proccsu>: clciloral, assim considerado o corii()(ttndido enlte os três 
meses AOtttiorcs e os dois meses postcrioics .. t " rca.liz.açlo dÕ .. p1ei"10 ... 
(Res.lTSI! n• 21.009, de 5.3.2002, art. 6'). 
IV - A vigência das normas, aprovadas pelo Tribunal Superior Elei
toral, decorrentes de sua r.ompc12ocia para a expcdlçio de instruções 
voltadas à fr,I execução do Códigó Eleiloral (ort. I ' parágrafo tlnico), 
sctlvo expressa disposição cm cootnirio, flui dai 1publit.açlo tna im• 
pre11sa oficial. , · 1 / 1 , , 

1 1 1 • 

VislOS.. etc., 
Resolvem os Mioisuos do Tribunal Superior EkitoraL por 

unanimidade, respoodcr às indogaçw do TREISC. oos termo.s do 
voro do Relatôr, que fica f-azcmdo pane lntcgranlc desta dc.cislo. 

Presidf ncia do E.uno. Sr. Miniscro Nelson Jobim. Presente, 
os Srs. Ministros Sep1UVeda Pertence. Ellcm Gracic, Stlvio de Fi
guci,cdo, Bnrros Montciro, feroaodo Neves. Luiz Carlos Madci1a e 9 
Dr. Geraldo Brindciro, Procutador-Gcral Eleitoral. · 

Sala de Sessões do Tribunal Supcsior EJei1ornl. 
Brasília. 19 de ,etembro de 2002. • . 

1...111 , 1, 1 r / ) ' I : tll't/ · 11 

N" 236, segunda-feira, 9 de dezembro de 2002 

ocESSO ADMINISTRATIVO N" 11.817 -
. 21.211 ;Jlo GROSSO (Cuiahí). 

CLASSE l!I" • •• . · ElJeo Gracie. ::,~~~~'!/! Jrunal Regional E(ei1onl de Maio 0.0..0. 

Ementa: -rnE REOUISICÃO DE SERVIOOR MlLITAR. AU-
~iti'fb'1 PREVISÃO Ll!OAL IMl'OSSIBUJDADE. 

\/iscos, etc.. . . suo, do Tribuoal Superior Ekilonl. por 
. Resolvem. os JJWU ulta do TRF.nSf, nos ~ do VO(o 

unaru1111dadc. resp0oder àodcons inlegranu: desra dccisilo. 
da rela1ora, qu~ fica J:-° ~ol'fr' Miru.S<ro Nelson Jobim. Presen1cs 

Pr~!donc•• 1 eda ·PctÍcoce EJlcn Clnl<ie. Sálvio !1e Fí-
os Srs. MiflíscrosMSc~:i;;, Fernando Neves, Luiz Carlos Madcin e o 
gucimlo. BIIITO< 00 ' rado<-gcral , .r.,1oral. 
Dr. Ger•/;'!Sa B~~~Tribww SU]>Crio< Eleitoral. 

Brwlia. 7J:J de setembro de 2002-

l J.279 • PETIÇÃO N" 1.211 - CLASSE 18' · MINAS 
GERAIS (Uberlindil). 

Relator. MinislrO Sep_\l)~~,P~~ Produções Lida. 
Req·uneote: U01v~WIU'l'i . 
Advogado: Dr. William Martil>I.~- ppS 
ll<'lll•rido: Partido Popular Soc1=ta • . 

~:=;.iiwia de iDsolvlocia çivil p-oposta contra partido polltico. 
Matéria não afeu l JUSUça Elen«al · 
Nlo-cmlhecimento 

t!S:1~:·os ministros do Tribuo.al Supea:ior E1eiton.l, por 
unanimi-. nJo cor,hecer do pedido, n~• do voco do rclaior, 

que fica ~':,.,~:;f,, ~t.~cro NcÍson _Jobim. _Prese•~ 
O< Srs. MinistroS Sepú,!vcda Pemnce. ElJen C)ncic, Sálv,o de Fi
KUOiredo, Barros Monteiro. Fc:nwido Ncv1:5, Lui1 Carlos Madeira e o 
Dr. Geraldo Briodeiro, pt<?C"!:ador•geral cleiloral. , 

Sala de Sessões do Tribuoãl Su_peno, F1e1IO<lll 
BrasQia, 29 de ourubro de ~ '. · , 

ll-298 - PETIÇÃO N" 1.184" CLASSE 18' • DISTRITO 
Ji'EDERAL (Brasilla). · , , , , 

.. . f::,:".;:!.,~~~~ - PCO, por seu de.. _ 
legado. . . 
~ta: 1 l l , 
Pelição • Pedido de rcgisUo de Coaúlt fma.nceiro NacloOil. 
Não-alendimc:nto U exig!ncia.s 

I 
consta.ntcs., ' da Res./l'SE 

~~':?;/~do. - . ' • . ' - ,. . 

VtStos. etc., . 
Reoolvcm os ministros do 1hbuoal Supcrioc Eleiunl por 

unanimidade, indderir o pedido, nos termos do -o do rclal«. que 
fica fazeodo ~ inte~le desta decisão. 

Prwdaocia do Exmo. Sr. Ministro Nelson Jobim. rr..cntcs 
<>< Srs. Mini11ros Se~veda Pct1cnce, Culoo Vellooo. Barros Moo• 

~~~~~º~~~~os~~ e o Dr. , 
Sala do Sessões do Toei ~~1!':_rior EleiloraL , 1 

.lu--.. ,,, Brasfiia. 12 de ftOVcm.bro,dc ;wqi. 11t •• )l _., : 1 

•. :J"'.''~') t.300 • APIJRAÇÃO DE ELEl~Ó1PR.ESIDENCIAL 
rc 80 • CLASSE 3" • DISTRITO PEDERM. ·(Bnsíli.o). 

• •·· Relator. Ministw Sepúlveda Pen= · · 
fl 'l ' • • ~ • • 1 ·• - • ! .. 'l ) 

Enm.ta: 1 • , _ • 1 

"J:...~ de clciçllo l'ttlÍd!'=ial ~ em,'27,.10.2002. R~latório 
g, . n:sullado dá ~llo no Brásil e oo extcrioc 
AICOdÍl!'Cnlo das wgbcias consta.o~ ca Rcs./I'SE 2 I.ÔOOl2002. 
Relal6rio aprovado. "'\ • 1 • ,. 1 ( ( J - - -

. Vliloo. ele, • , • 
, . Resolvem os ministtos do· TribunaJ,_ Supeijçr Éleitonl. 

~d~d!' 3, relatório gcnl e, proclaníar eleit<>< pteSide~ 

Wcio ~ da Silva e J~~~~~iu°" Sellborcs ~ : 
~•~ .. ~ ~1e.r fica fazendo ~ ,intcg;mue de~1a~fr ~ 
05' S,:s. Mwotros t de! &mo. Sr. Ministro °Nefsoo Jobim. Pn=nces 

~;\~!.!ani~~~c'!P~~ ~~ · 
- 1--- nn~iro. Procw-ador-Raa) ele110nl. 

~~n<!e 5
1
es
2

sdeões _do To'bunal Superior Elci1oral . 
•~a. l&Ovc.mhro de 2002. - : •• , , · 

FEDERit~~fRUÇÃO N" 66 • CLASSE 12" • DISTRITO 
Rdalor: Minisu-o Fernando Neves. 

Ementa: 
Pagamcn10 de grati.ficac;ão el •,on1 . . . . 
data da diplomaçJo • Art. z-e\ I" ':" a1"12.trs•~ • Atuação alt a 
L Os lribunais regionais devem • es . ):! ~ 20.951.. • 
xtharcs e tornar as providiocia.s °:ti'-ª diunbuiçio aos juízes au-
elcs relatados sejam prontamca1e Cpl.l ~ que os proccs.sos por 
2. O pagrunenlo da gralificaçã 1 · g • 
dctivo encerramento de suas ~JJ:I!i~_deve COlOcidir com a dala de 

Vis1os. etc .• 

unanimi~ol~m ~ mi~$lt"os do Tribunal Superior Elei toral por 
que fica f~ndo ~e r i.n~c==ç~t:ºJc:5 do volo do rebtor. 

sen1es • ~ 1déucua do Exmo. Sr, Miuiscro Sepúlveda Ptttt:occ. Prc· 
Sálvio de Fi°g_~~~':," ~ sGM<te, .os Sf'· Miiúscros Carto.s v,uoso. 
Madtiq_ e o Dr. Gcràtdo Brindc~tro. cm ando Ncv~. Luiz Carlos 

Sala de Sessões do 11 -~\19dur-geral cle110<al. 
Brasílu•. 26 da oovc:mi«, do 2'tlfi.~º' ElcttoraJ. 

H•r, d ) [ f fF1 1 Afi'.1~~•-; ,•1·, - --------- -- - ---------

Usuário
Retângulo


